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Faltava um códiçio de ética! 
L 

	

Não pode ser considerado 	opbrtuno que fizesse çolocar 

	

uma simples coincidência o 	no novo Código de Etica a 
proibição de os senadores 
contratarem parentes ou se 
permitirem a um nepotismo 
desenfreado, à custa do di-
nheiro público. Afinal de con-
tas, o presidente do Senado 
deve estar se baseando na 
experiência ao enumerar com 
tantos pormenores — caso, 
por exemplo, das doações e 
vantagens indevidas recebidas 
de terceiros — o que um sena-
dor não deve fazer. 

Fique bem claro que não se 
deve condenar a iniciativa dos 
dois projetos moralizadores, 
apesar de estranhar-se sua ne-
cessidade. Se, com sua larga 
experiência, o senador Luce-
na considera tais projetos in-
dispensáveis, certamente sabe 
do que está falando e com 
quem está tratando. 

Registre-se, finalmente, ou-
tra estranheza: ao ser acusado 
o filho de um senador, apres-
sam-se os parlamentares fede-
rais em hipotecar solidarieda-
de ao pai. E como se o espírito 
de corpo pudesse ver comuni-
cado por herança... 

Resta o consolo de saber: 
quem sabe os "trens da ale-
gria", o empreguismo desla-
vado na Gráfica do Senado e 
tantas coisas mais só ocorre-
ram porque os ilustres sena-
dores da República não dis-
punham de um Código de 
Etica para orientar-se. 

fato de o presidente do Sena-
do, Humberto Lucena 
(PMDB-PB), ter anunciado 
duas iniciativas "moralizado-
ras" da instituição, no mo-
mento em que estão sendo 
apuradas as irregularidades 
de que é acusado o filho de 
seu antecessor, senador Mau-
ro Benevides (PMDB-CE), 
também líder de seu partido. 

O que chega a causar es-
panto nos dois projetos que o 
senador Lucena colocará na 
ordem do dia para votação 
urgente — a saber, o do Códi-
go de Ética e o da criação de 
uma Corregedoria — é que 
senadores da República preci-
sam ser obrigados, por lei, "a 
exercer o mandato com digni-
dade e respeito à coisa públi-
ca", a "defender apenas os 
interesses populares e nacio-
nais e zelar pelo aprimora-
mento da ordem constitucio-
nal e legal do País". 

• Esses tópicos fazem parte 
do Código de Ética. 

Ali também está escrito — 
e é quase inacreditável que 
precise estar — que é vedado 
á um senador receber vanta-
gens indevidas, como doa-
ções, benefícios ou cortesias 
de empresas, grupos econô-
Micos ou autoridades públi-
cas, "exceto brindes sem valor 
econômico"... 

Por sua vez a Corregedoria 
será criada para "manter a 
ordem e a disciplina dentro 
do Senado, supervisionar a 
proibição do porte de armas, 
promover a segurança interna 
da Casa e abrir sindicâncias 
Sobre denúncias de ilícitos 
praticados no Senado". 

Parece mais um estatuto de 
gafieira. 

Já que o senador Lucena 
acha que é necessário deixar 
bem claras, e expressas todas 
essas condições morais mini-
Mas para o funcionamento da 
Câmara Alta, talvez fosse 


